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MERCOSUL/CRPM/ATA Nº 10/25


CCXC REUNIÃO DA COMISSÃO DE REPRESENTANTES
PERMANENTES DO MERCOSUL (CRPM)


Realizou-se, em Montevidéu, no dia 29 de outubro de 2025, no âmbito da Presidência Pro Tempore Brasileira (PPTB), a CCXC Reunião da Comissão de Representantes Permanentes do MERCOSUL (CRPM), com a participação das delegações da Argentina, do Brasil, do Paraguai e do Uruguai. A delegação da Bolívia participou de acordo com o estabelecido na Decisão CMC N° 20/19. A reunião contou também com a participação do Diretor e da Coordenadora da Secretaria do MERCOSUL (SM) e do Coordenador Executivo da Unidade Técnica FOCEM (UTF).

A Lista de Participantes consta como Anexo I.

A Agenda da Reunião consta como Anexo II.

O Resumo da Ata consta como Anexo III.

Na reunião foram considerados os seguintes assuntos:


1. FOCEM

1.1. Anteprojeto de Orçamento FOCEM para o exercício 2026 

A CRPM recebeu a versão revisada do anteprojeto de orçamento do FOCEM para o exercício de 2026, que incorpora os ajustes definidos pelas delegações nas reuniões do Grupo de Trabalho Ad Hoc de Orçamento do FOCEM realizadas em 15/10/25 e 23/10/25 (Comunicações UTF N° 68/25 y 73/25).

A respeito, e em cumprimento ao procedimento previsto no art. 34.2 do Regulamento do FOCEM, a CRPM acordou elevar à consideração do Grupo Mercado Comum (GMC) o P.DEC N° 03/25 “Orçamento do Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM) para o exercício 2026” constante no Anexo IV.

O Coordenador Executivo da UTF remarcou que a rubrica “Gastos com pessoal” deverá ser atualizada em conformidade com o que resultar da aplicação da Decisão CMC Nº 15/15.

1.2. Trabalhos da CRPM no marco do mandato do GMC referente à negociação do FOCEM II

A PPTB referiu-se às reuniões informais mantidas com os Representantes Permanentes em 20/10/25 e 28/10/25, nas quais foram analisadas propostas relativas à continuidade do FOCEM, em atenção ao mandato conferido pelo GMC.

As delegações agradeceram o exercício conduzido pela PPTB para identificar elementos de convergência com vistas à elaboração de uma proposta alternativa.

O Representante Permanente do Brasil adiantou às delegações a proposta de Projeto de Decisão que apresentará, a título pessoal, na próxima reunião do GMC.

A delegação da Bolívia expressou seu interesse em integrar o FOCEM II e manifestou a importância de que todos os cenários analisados contemplem a participação de seu país na segunda etapa do Fundo.

1.3. Projeto "Saneamento básico, abrigos e cadastramento na área de fronteira com o MERCOSUL – Indígena Cidadão, Fronteira Cidadã", apresentado pela República Federativa do Brasil ao FOCEM (Nota CRPM PPTB N° 22/2025)

A CRPM considerou o projeto “Saneamento básico, abrigos e cadastramento na área de fronteira com o MERCOSUL – Indígena Cidadão, Fronteira Cidadã”, apresentado pela República Federativa do Brasil em 10 de outubro (Anexo V).

A delegação do Brasil destacou a relevância da iniciativa para a melhoria das condições de vida das populações indígenas situadas na faixa de fronteira com países do MERCOSUL, mediante a ampliação do acesso a infraestrutura básica e serviços essenciais, especialmente abastecimento de água potável, condições habitacionais emergenciais adequadas e regularização da documentação civil.

As delegações do Paraguai e do Uruguai informaram estar em condições de acompanhar a elegibilidade do projeto. Por sua vez, a delegação da Argentina indicou que a documentação permanece em análise interna e comprometeu-se a encaminhar suas considerações dentro do prazo regulamentar de 30 dias, que expira em 09/11/25.

1.4. Solicitação de adendo ao COF do projeto “Melhorias na conectividade física do Departamento de San Pedro” (Comunicação UTF N° 67/25)

A CRPM considerou o relatório da UTF referente à solicitação de adendo ao Convênio de Financiamento do projeto “Melhorias na conectividade física do Departamento de San Pedro” (Anexo VI).

A UTF ressaltou que as modificações propostas não alteram o custo total do projeto e que o pedido tem por finalidade realizar redistribuições internas entre componentes do orçamento, em função das necessidades financeiras para a conclusão das obras, bem como adequar o cronograma de desembolsos à efetiva disponibilidade de recursos de contrapartida local do Organismo Executor.

A delegação do Paraguai assinalou, ademais, que a execução do projeto vem gerando economias em distintos componentes que serão realocadas ao item “imprevistos”, o qual, na ausência de eventos extraordinários durante a finalização do projeto, conformará a economia final do projeto.

Com base na análise favorável da UTF, e nos termos do disposto no artigo 56.3 do Regulamento do FOCEM, a CRPM manifestou não ter objeções às modificações propostas e instruiu a UTF a adotar as providências necessárias para a assinatura do respectivo adendo ao COF com o Estado Beneficiário.

1.5. Relatório da UTF referente a gastos de contrapartida local não elegíveis adicionais ao COF do projeto: “Construção da Avenida Costanera Norte de Assunção – 2ª etapa e conexão (Av. Primer Presidente) com a Rota Nacional Nº 9” (Comunicação UTF N° 64/25)

A CRPM considerou o relatório da UTF referente à identificação de gastos adicionais de contrapartida local não elegíveis, verificados por ocasião da prestação de contas final do projeto “Construção da Avenida Costanera Norte de Assunção – 2ª Etapa e Conexão (Av. Primer Presidente) com a Rota Nacional Nº 9” (Anexo VII).

A delegação do Paraguai destacou que essa solicitação se insere nas ações destinadas a regularizar integralmente a documentação do projeto e viabilizar seu encerramento formal, ressaltando tratar-se de uma obra exitosa e emblemática no âmbito do FOCEM.

Consideradas as informações fornecidas pela UTF e pala delegação do Paraguai, e nos termos do Art. 71.3 do Regulamento do FOCEM, a CRPM manifestou não ter objeções à transposição orçamentária necessária para viabilizar a prestação do montante não elegível, no valor de USD 12.824, assumido pelo Estado beneficiário com recursos próprios.

1.6. Acompanhamento de projetos com atrasos significativos na execução

A CRPM analisou a situação da carteira de projetos do FOCEM e, em particular, a evolução daqueles com atrasos significativos, identificados em razão de seus atrasos e do volume de recursos do FOCEM comprometidos.

As delegações dialogaram com o Coordenador Executivo da UTF sobre os critérios para a eventual inclusão de outros projetos na lista daqueles que requerem acompanhamento especial pela CRPM, além dos já identificados até o momento. Nesse sentido, os Representantes Permanentes concordaram a inclusão dos projetos Laboratório de Biossegurança (Paraguai) e Polo de Desenvolvimento Local e Regional Universidade Arturo Jauretche (Argentina) na lista para acompanhamento a partir da próxima reunião.

1.7. [bookmark: _Hlk207617054]Acompanhamento de saldos pendentes de devolução de projetos concluídos

A CRPM registrou o pagamento recebido do Brasil, no valor de US$ 190.978, correspondente à restituição parcial do saldo devido pelo projeto “Qualificação de fornecedores da cadeia produtiva de petróleo e gás”, e tomou nota do compromisso assumido de realizar quatro pagamentos anuais adicionais para completar o montante pendente de restituição referente a esse projeto.

A CRPM tomou nota de que continuam em curso as gestões internas nos Estados para a restituição dos demais saldos pendentes de devolução. Em particular, a delegação do Brasil informou que prosseguem as gestões junto ao Ministério da Agricultura para a restituição dos saldos devidos pelo projeto PAMA. Por sua vez, a delegação do Uruguai informou que se está trabalhando na devolução do saldo devido pelo projeto Vias Férreas I através da aprovação do orçamento nacional e espera-se poder concretizar essa devolução em 2026.

O Coordenador da UTF manifestou o efeito positivo das gestões em curso e acrescentou que também deveria ser considerado na lista o saldo devido pelo projeto Aceguá.

A CRPM acordou encaminhar a lista completa dos saldos devidos ao GMC, para que as autoridades tomem nota e possam ser realizadas gestões em nível mais elevado com vistas à restituição dos recursos pendentes de devolução. 

1.8. Relatórios semestrais de projetos FOCEM recebidos (Comunicações UTF N° 62/25, 63/25, 66/25)

A CRPM registrou os relatórios semestrais de projetos FOCEM recebidos no último mês, os quais se encontram em processo de aprovação no marco do art. 19.1 g) do Regulamento do FOCEM:

· 1º relatório semestral do projeto “Reabilitação da Rota 6 – Trecho I: 343K000 – Rota 44, Departamento de Tacuarembó”, referente ao período de fevereiro a junho de 2025 (recebido em 30/09/25, por meio do Mail UTF Nº 62/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 30/10/25.

· 1º relatório semestral do projeto “Reabilitação da Rota 6 – Trecho II: Rota 44 – Vichadero, Departamento de Rivera”, referente ao período de fevereiro a junho de 2025 (recebido em 30/09/25, por meio do Mail UTF Nº 63/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 30/10/25.

· 4º relatório semestral do projeto “Modernização da Infraestrutura Informática da Secretaria do MERCOSUL e do Portal Web do MERCOSUL”, referente ao período de janeiro a junho de 2025 (recebido em 14/10/25, por meio do Mail UTF Nº 66/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 14/11/25.

· 4º relatório semestral do projeto “Fortalecimento da Institucionalidade Regional do MERCOSUL para enfrentar contextos críticos e de emergência (pandemia e pós-pandemia) com políticas públicas com perspectiva de direitos humanos”, referente ao período de janeiro a junho de 2025 (recebido em 22/10/25, por meio do Mail UTF Nº 69/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 22/11/25.

· 1º relatório semestral do projeto “Melhoramento do Centro de Fronteira de Puerto Falcón”, referente ao período de janeiro a junho de 2025 (recebido em 23/10/25, por meio do Mail UTF Nº 70/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 23/11/25.

· 23º relatório semestral do projeto “Projeto Pluriestatal de Saneamento Urbano Integrado Aceguá-Brasil / Aceguá-Uruguai”, correspondente à sua execução no Brasil, referente ao período de julho a dezembro de 2024 (recebido em 23/10/25, por meio do Mail UTF Nº 71/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 23/11/25.

· 4° relatório semestral do projeto “Obras prioritárias de recuperação da infraestrutura da Linha Urquiza”, referente ao período de janeiro a junho de 2025 (recebido em 23/10/25, por meio do Mail UTF Nº 72/25). O prazo para apresentação de comentários pelas delegações expira em 23/11/25.

1.9. Solicitação de audiência da Presidente Executiva do FONPLATA com o Coordenador Executivo da UTF (Nota UTF/010/25)

Os Representantes Permanentes analisaram a consulta recebida da UTF acerca da solicitação de audiência apresentada pela Presidente Executiva do FONPLATA.

A esse respeito, a CRPM indicou que se encontra à disposição da Presidente Executiva do FONPLATA para voltar a reunir-se com ela como em ocasiões anteriores. 

2. ACOMPANHAMENTO DOS GRUPOS DE TRABALHO DA CRPM
[bookmark: _Hlk206173743][bookmark: _Hlk205908115]
2.1. Grupo de Trabalho Ad Hoc sobre aspectos normativos e procedimentais do FOCEM (GTAH FOCEM)

A CRPM recebeu os resultados da XXI Reunião do GTAH FOCEM, realizada em 15/10/25.

No que concerne ao novo Guia de Visibilidade do FOCEM, a CRPM recebeu um adiantamento dos materiais visuais que integrarão o Guia (Anexo VIII) e agradeceu o trabalho realizado pelo GTAH e pela UTF. A CRPM aprovou as peças visuais e aguarda o documento final do Guia, que se encontra em fase final de elaboração.

Com relação aos Termos de Referência encaminhados pelo FONPLATA em 07/10/25, os mesmos seguem sob análise do GTAH FOCEM. 

A CRPM solicitou ao GTAH FOCEM que elabore um relatório sobre a implementação dos Convênios de Complementação Técnica e Financeira com o FONPLATA, para ser apresentado à CRPM e ao GMC.

2.2. Grupo de Trabajo FOCEM (GTF)

A CRPM recebeu os resultados da XXVII Reunião do Grupo Técnico FOCEM (GTF), realizada em 21/10/25 (Ata GTF/CRPM Nº 02/25) e agradeceu à UTF a documentação partilhada nessa reunião, bem como a participação de todas as Unidades Técnicas Nacionais do FOCEM (UTNFs).

Em particular, a CRPM ressaltou a importância da articulação das UTNFs com as autoridades nacionais competentes, de forma a assegurar a devida previsão orçamentária e a disponibilidade de recursos necessários de contrapartida local para a adequada execução dos projetos FOCEM.

2.3. Grupo de Trabalho sobre monitoramento da produtividade dos foros e dos programas de trabalho (GT MP)

A coordenação brasileira do GT-MP informou sobre os resultados da sua última reunião, realizada em 29 de setembro. Comentou sobre a pauta desenvolvida, e em particular, comunicou à CRPM haver uma divergência entre as delegações sobre a interpretação do mandato estabelecido na Decisão CMC N° 18/19, no que tange à competência do GT de propor um sistema para rastreabilidade de projetos de normas para permitir a identificação de projetos duplicados ou de interesse de foros com temáticas comuns. A coordenação também informou da conclusão dos trabalhos de elaboração do IX Relatório de Avaliação Global da Produtividade dos Foros, relativo ao segundo semestre de 2024, ajustado no GT de acordo com solicitações e ressalvas apresentadas, para elevação ao GMC.

A delegação da Argentina indicou que o IX Relatório de Avaliação Global segue em consultas internas e, portanto, continua na pauta da CRPM.

A coordenação brasileira do GT MP expressou sua frustração com os reiterados impedimentos alegados, nos últimos anos, para poder avançar nos temas do GT, seja com propostas para cumprimento do mandato estabelecido nos Artigos 1, 2 e 3 da Decisão CMC N° 18/19, seja com a elevação de documentos solicitados pela referida Decisão. Como não se identifica disposição de que o GT avance no cumprimento de seus mandatos, a coordenação brasileira do GT informou que levará a situação ao conhecimento do GMC, para que se decida se o trabalho deve ser desenvolvido por outro foro.

2.4. Grupo de Trabalho sobre Convênios no âmbito da Res. GMC N° 15/20 (GT Convênios)

A CRPM recebeu os resultados da XXXV Reunião do GT Convênios, realizada em 17/10/25, e, no marco do previsto na Resolução GMC Nº 15/20, autorizou a assinatura dos seguintes instrumentos que contaram com revisão favorável do referido Grupo:
· convênio entre a SM e a Associação Uruguaia de Cerimonial e Protocolo (Anexo XI);
· renovação do convênio entre a SM e a Associação de Universidades Grupo Montevidéu (Anexo XII);
· renovação do convênio entre a SM e a Universidade Católica do Uruguai (Anexo XIII).

Adicionalmente, a CRPM tomou nota dos relatórios finais dos seguintes convênios concluídos, que serão encaminhados ao GMC para conhecimento, nos termos da Res. GMC Nº 15/20:
· relatório final do Convênio executado entre o IPPDH e o Instituto Iberoamericano de Educação em Direitos Humanos (Anexo XIV);
· relatório final do Convênio executado entre a SM e a Associação de Universidades Grupo Montevidéu (Anexo XV);
· relatório final do Convênio executado entre a SM e a Universidade Católica do Uruguai (Anexo XVI).

2.5. Grupo de Trabalho sobre Política Comunicacional do MERCOSUL (GT PCM)

A CRPM recebeu os resultados da LII Reunião do GT PCM, realizada em 20/10/2025.

Em primeiro lugar, as delegações congratularam-se pelo êxito da participação do Edifício MERCOSUL no Dia do Patrimônio 2025, que recebeu mais de três mil visitantes e obteve ampla repercussão nas mídias sociais, destacando-se o trabalho conjunto da SM e da UCIM para sua organização e divulgação, bem como as notáveis participações de grupos artísticos dos Estados Partes.

A CRPM tomou nota, igualmente, dos resultados do primeiro concurso de redação “Minha vida e o MERCOSUL”, no qual foi declarado vencedor o trabalho apresentado pela estudante Paula González do Colégio Experimental Paraguay Brasil (CEPB), da República do Paraguai. Ressaltou-se a relevância dessa iniciativa para compreender a perspectiva das crianças em relação ao MERCOSUL e à cidadania regional. A CRPM manifestou seu reconhecimento a todas as instituições, professores e alunos que participaram do certame, bem como à UCIM pelo trabalho desenvolvido na organização e execução da atividade. A CRPM acordou encaminhar uma nota e um vídeo de agradecimento, além de conceder à primeira colocada e seu responsável viagem para a próxima Cúpula do MERCOSUL, oferecida pelo PARLASUL.

No que tange à proposta de produção de um novo vídeo institucional do MERCOSUL, as delegações tomaram nota de que foi publicado o edital para a convocatória de empresas interessadas na produção do material.

2.6. Grupo de Trabalho sobre Cidadania (GT Cidadania)

A CRPM recebeu os resultados da XXXI Reunião do GT Cidadania, realizada em 23/10/25, e tomou nota, com satisfação, das informações apresentadas nesse âmbito quanto à entrada em vigor da Resolução GMC Nº 20/09, “Relação nominal e regulamento administrativo dos organismos coordenadores na área de controle integrado” (que revoga a Resolução GMC Nº 3/95). A CRPM instruiu a SM a atualizar o anexo normativo do ECM publicado. 

As delegações expressaram, igualmente, sua satisfação pela promulgação, no Brasil, dos seguintes instrumentos: o Acordo de Localidades Fronteiriças Vinculadas e o Acordo sobre Roaming Internacional do MERCOSUL. A CRPM acordou que tão logo sejam depositados os correspondentes instrumentos de ratificação, se procederá à atualização do texto do Estatuto.

No que se refere ao curso sobre o ECM na Plataforma MERCOSUL de Formação, registrou-se avanço na definição do formato e na consolidação da lista de perguntas e respostas a serem utilizadas. A CRPM tomou nota de que a versão final do curso deverá estar concluída até o final do semestre.

2.7. Grupo de Trabalho sobre Plataforma MERCOSUL de Formação (GT PMF)

A CRPM recebeu os resultados da XLIII Reunião do GT PMF, realizada em 22/10/25 e repassou a situação da oferta acadêmica da Plataforma.

Quanto à proposta para a realização de uma nova edição do curso “MERCOSUL Social: acelerando a agenda para não deixar ninguém para trás”, a PPTB informou que, em razão da ausência de consenso entre as delegações, não foi possível obter aprovação tempestiva para a iniciativa, que, consequentemente, será oferecida em outra plataforma. A PPTB e a delegação do Uruguai, na sua condição de coordenação do GT PMF, lamentaram a situação e enfatizaram que situações semelhantes não deveriam se repetir.

No que concerne à consultoria acadêmica para a PMF, a CRPM foi informada de que será realizada reunião de trabalho da SM com uma das profissionais indicadas pela UNILA, com o objetivo de avançar na revisão pedagógica e didática de um curso em caráter piloto.

Por fim, a CRPM endossou a proposta de abordagem proativa do Grupo, consistente no encaminhamento de comunicação aos foros para relembrar a normativa da PMF e oferecer assistência na elaboração de novos cursos.


3. ACOMPANHAMENTO DE ASSUNTOS DA SECRETARIA DO MERCOSUL

O Diretor da SM compartilhou com os Representantes Permanentes informações relativas à execução orçamentária, início do processo de convocatória para os cargos vagos, os trabalhos de implementação de novos sistemas informáticos de gestão interna, o apoio prestado às reuniões e trabalhos técnicos realizados pela SM, bem como a outras ações realizadas no mês de outubro. O detalhe dessas informações consta no Anexo XVII.


4. COORDENADORES DOS GRUPOS DE TRABALHO PARA 2026

A PPTB reiterou o mencionado na reunião anterior quanto à normativa MERCOSUL de haver rotação das coordenações dos Grupos de Trabalho da CRPM. Nesse sentido, indicou às delegações que realizará consultas sobre o tema, com vistas a alcançar um consenso a esse respeito até a próxima reunião.


ANEXOS:

Os Anexos que integram a presente Ata são os seguintes:


	Anexo I
	Lista de participantes

	Anexo II
	Agenda

	Anexo III
	Resumo da Ata

	Anexo IV
	P.DEC N° 03/25 “Orçamento do Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM) para o exercício 2026”

	Anexo V
	Nota CRPM PPTB N° 22/2025 – Apresentação do projeto "Saneamento básico, abrigos e cadastramento na área de fronteira com o MERCOSUL – Indígena Cidadão, Fronteira Cidadã", apresentado pela República Federativa do Brasil ao FOCEM

	Anexo VI
	Comunicação UTF N° 67/25 - Solicitação de adendo ao COF do projeto “Melhorias na conectividade física do Departamento de San Pedro” 

	Anexo VII
	Comunicação UTF N° 64/25 - Relatório da UTF referente a gastos de contrapartida local não elegíveis adicionais ao COF do projeto: “Construção da Avenida Costanera Norte de Assunção – 2ª etapa e conexão (Av. Primer Presidente) com a Rota Nacional Nº 9”

	Anexo VIII
	Materiais visuais padrão Visibilidade FOCEM

	Anexo IX
	IX Relatório de Avaliação Global sobre a produtividade dos foros e o cumprimento dos programas de trabalho

	Anexo X
	Proposta do Brasil destinada a permitir a rastreabilidade dos projetos de norma

	Anexo XI
	Convênio entre a SM e a Associação Uruguaia de Cerimonial e Protocolo

	Anexo XII
	Renovação do convênio entre a SM e a Associação de Universidades Grupo Montevidéu

	Anexo XIII
	Renovação do convênio entre a SM e a Universidade Católica do Uruguai

	Anexo XIV
	Relatório final do Convênio executado entre o IPPDH e o Instituto Iberoamericano de Educação em Direitos Humanos

	Anexo XV
	Relatório final do Convênio executado entre a SM e a Associação de Universidades Grupo Montevidéu

	Anexo XVI
	Relatório final do Convênio executado entre a SM e a Universidade Católica do Uruguai

	Anexo XVII
	Relatório do Diretor da SM sobre as atividades realizadas pela SM no mês de outubro.
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	_____________________________
Pela delegação da Argentina
Claudia Corti





	______________________________
Pela delegação do Brasil
Antonio Simões

	______________________________
Pela delegação do Paraguai
Didier Olmedo






______________________________
Pela delegação da Bolívia
Adalid Contreras
	_____________________________
Pela delegação do Uruguai
Gimena Hernández










	




1

7

image3.png
MERCOSUR




image4.png
MERCOSUL




image1.png




image5.png




image2.png




image10.png




